
  

1ª Comissão Disciplinar do Superior Tribunal de Justiça Desportiva 
Avenida Miguel Estéfano nº 349 – Saúde – São Paulo, SP - CEP 04301-010. 

 

PAUTA DO DIA 03/05/2016. 
 
 

AUDIÊNCIAS DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO - DIA 03/05/20 16 
1ª COMISSÃO DISCIPLINAR SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇ A DESPORTIVA  

. 

 
 
 

 

1º- PROCESSO Nº 57/2016 – Audiência designada 19:00 hs, dia 03/05/2016.  
 

        DENUNCIADO :  
 

Sr Bruno Gilberto Melo e Silva fisioterapeuta Entidade Desportiva Sport Clube Recife 
Artigo 258, § 2º, Inc. II, do Código Brasileiro Justiça Desportiva. 

 

AUDITOR RELATOR =  Dr. Ricardo Graiche  
PROCURADOR STJD = Dr. Walter Luiz Salomé Silva 
  
 
 
 

         

2º- PROCESSO Nº 58/2016 - Audiência designada 19:30 hs, dia 03/05/2016. 
 

         DENUNCIADOS:  
 

1º - Atleta Diego Pinheiro da Silva, da Entidade Desportiva Brasília Uniceub. 
Artigo 254-A, Inciso I, do Código Brasileiro Justiça Desportiva. 
2º - Entidade Desportiva Caxias do Sul 
Artigo 213, I, do Código Brasileiro Justiça Desportiva 
3º - Médico André de Martini, da Entidade Desportiva Caxias do Sul 
Artigo 258, § 2º, Inciso II, do Código Brasileiro Justiça Desportiva. 
 

        AUDITOR RELATOR =  Dr.. Renato Negrini  
PROCURADOR STJD =  Dr. Aldo Giovani Kurle 
.  

..  
 

 

3º- PROCESSO Nº 59/2016 - Audiência designada 20:00 hs, dia 03/05/2016.. 
 

DENUNCIADO : 
 

       Atleta Sr. Daniel Machado Barros Castellar, Entidade Desportiva. Rio Claro Basquete.. 

        Artigos 254-A – I, §§ 2º e 4º, artigo 179, VI c/c o artigo 35, todos do CBJD 
 

        AUDITOR RELATOR =  Dr. César Soares Magnani. 
PROCURADOR STJD =  Dr. Nelson O. Costa. 
 

 
 
 

I- À secretaria, com a finalidade URGENTE de publicar edital desta pauta no “Site” da 
Entidade Administradora do Desporto, contatando a Srta. Giovana R Rangel, Sr. Fernando 
Fischer ou Sr.. Paulo Bassul, além de exposição em local visível no escritório/sede, tudo para o 
devido conhecimento público.  
 
II- Providenciar a secretaria, enviando juntamente com o r. despacho exarado nesta data, a 
imediata remessa a todos os auditores, titulares e suplentes, mormente ao Sr. Auditor Relator de 
cada caso, aos Sr,s Procuradores STJD que atuam nos feitos - e demais E. Procuradores que 
atuam na 1ª Comissão Disciplinar STJD; - às partes denunciadas ou envolvidas, às testemunhas 
eventualmente arroladas, dando pleno conhecimento dos trabalhos para, por fim, juntar cópias 
deste documento aos autos dos processos nºs  57/2016, 58/2016 e 59/2016, designados para 
audiências pela presente pauta. 
 
 
São Paulo, 27 de abril de 2.016.  
 
 
 José Luiz Lana Mattos 
1ª Comissão Disciplinar STJD. 
Auditor Presidente. 


